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EMENTA: 

AUTORIZA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ A EFETUAR 

A DOAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA AO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ.



Autoriza o Tribunal de Justiça do Estado,  

do  Parana  a efetuar a doação do im 

que especifica ao Município de  And 

MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI N° DE 2021. 

Art.  12  Autoriza o Tribunal de Justiça do Es.tado do Paraná a efetuar doação 

ao Município da Andirá, com dispensa de licitação, do bem irri6: Ocalizado 

naquele Municipio, na Rua Pernambuco, n° 240, Centro, com  area  

construída de 453,65 m2  (quatrocentos e cinquenta e três e sessenta e cinco 

metros quadrados) edificado em 3(três) lotes de terreno regtstra 

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Andirá nas matriculas h4.959 

do Livro 3-G fls. 73, n° 3.500 do Livro 3-E fls. 189 e n2  4.960 do Livro 3-G fls. 

74, que perfazem a  area  de 1.140,00 m2  (um mil, cento e quarenta metros 

quadrados).  

Art.  2° 0 imóvel referido no  art.  1° desta Lei será destinado, exclusivamente, 

para abrigar instalações do Poder Legislativo Municipal e seus respectivos 

órgãos.  

Art.  32  A doação de que trata esta Lei ficará gravada com cláusula de 

inalienabilidade e estará vinculada ao cumprimento das seguintes  

OE  JUSTIQA DQ ESTADO DO PARANÁ 



Arquitetura. DtAl 

bunal de Justiça do Estado 

condições, por parte do donatário sob pena de reversão .de seu (AO Oiao 

patrimônio do doador: 

I - a utilização do móvel em conformidade com a destinaçãckeStabelecida  

no  art.  2° desta Lei; e 

II - a lavratura da escritura pública e seu respectivo registro junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis da circunscrição do bem em até 120 (cento e vinte 

dias) da celebração do negócio. 

§ 1° 0 prazo estabelecido no inciso II deste artigo poderá ser prorrogado, a 

critério do doador. 

§ 22  Da reversão de que trata o caput deste artigo não fará donatário a 

qualquer indenização, inclusive por benfeitorias que venha a realizar. 

Art.  4 O Departamento de Engenharia e 

Departamento do Patrimônio (DP), ambos do Tri 

do  Parana,  ficam responsáveis, no âmbito de suas respectivas atribuições, 

pela fiscalização do cumprimento das condições previstas no artigo 32  desta 

Lei.  

Art.  52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, de de 2021.  

Des.  JOSÉ LAU RINDO DE SOUZA NETTO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
; 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA ANA 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente anteprojeto de lei tem por objetivo a autorização legislativa, nos 
termos dos artigos 10 e 101 da Constituição do Estado, para que o Tribunal de Justiça promova 
a doação de imóvel localizado no Municipio de Andirk que  sera  destinado, exclusivamente, 
para abrigar instalações do Poder Legislativo Municipal e seus respectivos órgãos. 

0 referido imóvel está localizado naquele Munícipio, na Rua Pernambuco, n° 
240, Centro, com  area  construída de 453,65 m2  (quatrocentos e cinquenta e três e sessenta e 
cinco metros quadrados), edificado em 3(três) lotes de terreno registrados no Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Andirá nas matriculas n° 4.959 do Livro 3-G fls. 73, n° 
3.500 do Livro 3-E fls. 189 e n° 4.960 do Livro 3-G fls. 74, que perfazem a  area  de 1.140,00 m2  
(um mil, cento e quarenta metros quadrados). 

Evidenciado o inegável interesse público que a impulsiona, tal é a proposta que 
se submete a apreciação dessa egrégia Casa Legislativa. 

Por não importar em aumento de despesas, deixa-se de apresentar a 
declaração respectiva. 

Esta proposição foi aprovada pelo colendo brgão Especial deste Tribunal de 
Justiça, em sessão administrativa ordinária realizada no dia 08 de novembro de 2021. 
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Curitiba, data gerada pelo sistema.  

Of.  n° 362/2022-GP  

A sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual ADEMAR LUIZ YRAIANO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  

Nesta Capital 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa augusta Assembleia 
Legislativa, o incluso Anteprojeto de Lei, cujo objeto é a autorização para que o Tribunal de 
Justiça do Estado do  Parana  efetue a doação do imóvel que especifica ao Município de Andira. 

As razões desta proposição estão contempladas na justificativa que acompanha 
o aludido anteprojeto. 

Neste ensejo, consigno a Vossa Excelência minhas expressões de 
consideração e apreço.  

DES. JOSE  LAURINDO DE SOUZA NETTO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do  Parana  

Documento assinado eletronicamente por José Laurindo de Souza Netto, Presidente do 
Tribunal de Justiça, em 21/02/2022, as 14:27, conforme  art.  1°,  III,  "b", da Lei 11.419/2006. 



A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  https://sei.tjprjus.brivalidar  
informando o código verificador 7336034 e o código  CRC  DDA1452E. 
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INFORMAÇÃO Nº 3497/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de março de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 55/2022 - Ofício nº 7336034 - DPLAN-D.

 

 

 

Curitiba, 2 de março de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/03/2022, às 16:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3497 e o 

código CRC 1A6C4E6C2C5F0BD
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INFORMAÇÃO Nº 3498/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 2 de março de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 02/03/2022, às 19:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3498 e o 

código CRC 1A6C4C6A2E5A8EC
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DESPACHO - DL Nº 2249/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2022, às 10:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2249 e o 

código CRC 1F6C4F6F3A3E4BA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 967/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 55/2022

 

Projeto de Lei nº 55/2022

Autor: Tribunal de Justiça – Ofício n° 7336034 – DPLAN-D

 
Autoriza o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná a efetuar a doação do 
imóvel que especifica ao Município de Andirá.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei de autoria do Tribunal de Justiça propõe a doação de imóvel ao Município de Andirá.

Na justificativa esclarece que a presente proposição objetiva promover a doação de imóvel localizado no Município de 
Andirá que será destinado, exclusivamente, para abrigar instalações do Poder Legislativo Municipal e seus 
respectivos órgãos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

III - ao Governador do Estado;
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Ainda, sobre a iniciativa das Leis, oportuno observar a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 65:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

 

Quanto à competência da matéria, determina a Constituição Estadual: 

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou 
de utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social.

 

No mesmo sentido, a Constituição Estadual em seu art. 101: 

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, através de seus 
órgãos: 
(...)

§ 1o. Aos órgãos do Poder Judiciário do Estado compete a administração, 
conservação e o uso dos imóveis e instalações forenses, podendo ser 
autorizada a sua utilização por órgãos diversos, no interesse da justiça, 
como dispuser o Tribunal de Justiça.

 

Nesses termos expostos, o Tribunal de Justiça detém a competência necessária para a presente propositura.

Quanto ao impacto financeiro, importante destacar que a proposta atende aos ditames da Lei Complementar n° 
101,00, que estabelece responsabilidade na gestão fiscal, vez que não acarreta qualquer impacto financeiro.

Por fim, quanto à técnica legislativa, inexistem óbices ao disposto pela Lei Complementar 95/98 destinada a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 
176/2014.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADEE LEGALIDADE, bem como por estarem presentes os requisitos de Técnica Legislativa. 

Curitiba, 14 de março de 2022.

 

DEP. NELSON JUSTUS

Presidente 

 

DEP. TIAGO AMARAL

Relator

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2022, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 967 e o 

código CRC 1A6C4F7A3F7E1DB
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INFORMAÇÃO Nº 3736/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 55/2022, de autoria do Tribunal de Justiça do Paraná, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de março de 
2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 22 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2022, às 15:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3736 e o 

código CRC 1C6B4C7A9A7A5DC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 2415/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2022, às 18:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2415 e o 

código CRC 1D6A4C7F9A7A5BC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1061/2022

 

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 55/2022

 

Autor: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

 

EMENTA: AUTORIZA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
A EFETUAR A DOAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA AO MUNICÍPIO DE 
ANDIRÁ. PARECER FAVORAVEL.

 

PREÂMBULO

       O projeto de lei de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que efetua a doação do imóvel que 
especifica ao Município de Andirá. 

      Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

FUNDAMENTAÇÃO

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras Públicas, Transportes e 
Comunicação.

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº55/2022, verifica-se a 
manifestação favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

          Na justificativa esclarece que a presente proposição objetiva promover a doação de imóvel localizado no 
Município de Andirá que será destinado, exclusivamente, para abrigar instalações do Poder Legislativo Municipal e 
seus respectivos órgãos.
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CONCLUSÃO

         Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras, 
Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 06 de abril de 2022.

 

Deputado Estadual GALO

Relator
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DEPUTADO GALO

Documento assinado eletronicamente em 06/04/2022, às 15:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1061 e o 

código CRC 1E6F4A9E2E7F1DE
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INFORMAÇÃO Nº 4059/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 55/2022, de autoria do Tribunal de Justiça do Paraná, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 7 de abril de 2022.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

Curitiba, 11 de abril de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2022, às 10:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4059 e o 

código CRC 1C6C4C9E6E8F3BF
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DESPACHO - DL Nº 2623/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2022, às 14:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2623 e o 

código CRC 1F6C4E9D6D8D3AA
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